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ANA SUELEN DE OLIVEIRA SABOIA 9714 - 32ª Vara Cível

MARIA CRISTINA MENEZES DE PAIVA 
VIANA SIQUEIRA

5572 Analista Judiciária � 
Área Judiciária

34ª Vara Cível

LEONARDO BRUNO SOARES 5204 - 35ª Vara Cível

VIRGINIA MACIEL PEREIRA 300042 - 19ª Vara Criminal

ARIADNE COSTA DE CARVALHO REGO 8814 Analista Judiciária � 
Área Judiciária

20ª Vara Criminal

SHIRLEY AGUIAR GIRÃO 4400 Auxilar Judiciária 21ª Vara Criminal

Art. 2º.  Ratificar os atos praticados pelos destinatários da portaria, desde a nomeação até a presente data.

Art. 3º. Estabelecer que aqueles que são integrantes do quadro de carreira do Poder Judiciário do Ceará e vinculados à 
Comarca de Fortaleza ficarão à disposição da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, para lotação em outros setores, segundo a 
conveniência do serviço.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA N.º 401/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO ,as disposições da Portaria Nº 815, de 3 de agosto de 2009 ( DJ de 05.08.2009), alterada pela Portaria nº 
264, de 24 de fevereiro de 2010 (DJ de 25.02.2010) e de conformidade com o Processo nº 8506169-11.2013.8.06.0000

RESOLVE, designar MARIA JOSÉ BENTES PINTO, Juíza de Direito e MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO, Juiz de Direito, 
para viajarem a Brasília-DF, no dia 09 de maio do corrente ano, a fim de participarem de reuniões do grupo de trabalho com as 
Companhias Aéreas e Infraero, em preparação para o atendimento nos juizados dos aeroportos para a copa das Confederações, 
concedendo-lhes o pagamento INDIVIDUALMENTE, de ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 629,74 (seiscentos e vinte e 
nove reais e setenta e quatro centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$ 
406,87 (quatrocentos e seis reais e oitenta e sete centavos), bem como passagem aérea no trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/
FORTALEZA, para os Magistrados referenciados.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de abril de 
2013.

DES. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TJCE

P O R T A R I A   Nº 427/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que foi apurado no Processo Administrativo nº 8505672-94.2013.8.06.0000,

RESOLVE designar o Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto, Juiz de Direito, titular da 4ª Vara da Infância e da Juventude da 
Comarca de Fortaleza, para auxiliar a Coordenadoria da Infância e da Juventude, nos termos da Resolução nº 94/2009 � CNJ e 
Resolução nº 17/2009-TJCE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 428/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o  Dr. ERICK OMAR SOARES ARAÚJO, Juiz Substituto Titular da comarca de Itapiúna foi designado 

mediante Portaria nº 1158/2012, para responder pela 1ª Vara da Comarca de Cascavel, com prejuízo de suas funções, quando  
exercia a titularidade da Comarca de Cariús.

CONSIDERANDO que o referido Magistrado foi removido da  Comarca de Cariús para a Comarca de Itapiúna, com posse e 
exercício em 13 de novembro de 2012.

CONSIDERANDO que até a presente data a Portaria nº 1158/2012 não foi revogada e o mesmo continuou respondendo pela 
1ª vara da Comarca de Cascavel.

RESOLVE referendar a respondência do  Dr.  ERICK OMAR SOARES ARAÚJO, Juiz Substituto Titular da comarca de 
Itapiúna, pela 1ª Vara da Comarca de Cascavel a partir de  13 de novembro de 2012, sem prejuízo de suas funções.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 20 de março de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


